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Documentos necessários 

Seguros PPR 

Cliente com mais de 60 Anos e Apólice com mais de 5 anos 
•Não é necessário enviar documentação. 

Cônjuge da Pessoa Segura com mais de 60 Anos e Apólice com mais de 5 anos 
•Certidão do Registo Civil onde conste o estado civil do participante ao tempo da 

subscrição e, se for caso disso, por convenção antenupcial; 

• Cópia do BI do Cônjuge da Pessoa Segura. 

Doença Grave (do próprio ou de um elemento do Agregado Familiar) 
•Atestado Médico passado pelos competentes Serviços, Sistema ou Subsistema de 

Saúde (com indicação da data de inicio da doença e data do diagnóstico); 

•Atestado emitido pela Junta de Freguesia a comprovar a constituição do agregado 

familiar (para a doença de um elemento do agregado familiar). 

Desemprego de Longa Duração (do próprio ou de um elemento do Agregado Familiar, 

superior a 12 meses) 

•Declaração passada pelo Instituto de Emprego, onde esteja inscrito há pelo menos 12 

meses; 

•Atestado emitido pela Junta de Freguesia a comprovar a constituição do agregado 

familiar (para o desemprego de um elemento do agregado familiar). 

Incapacidade Permanente para o Trabalho (do próprio ou de um elemento do Agregado 

Familiar) 

•Certificado autenticado da veracidade de pensionista, com indicação da data de início, 

emitido pela entidade processadora da pensão; 

• Atestado emitido pela Junta de Freguesia a comprovar a constituição do agregado 

familiar (para a incapacidade de um elemento do agregado familiar) 

Situação: Resgate 
antecipado 
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Despesas de Educação - Ensino Superior ou Curso Profissional (do próprio ou de 

um elemento do Agregado Familiar desde que se trate de apólice PPR-E e que tenham decorrido 
5 anos sobre as entregas efetuadas) 

•Cópia do cartão de contribuinte do Participante e do Educando; 

• Atestados de residência do Participante e do Educando passados pelas respetivas 

Juntas de Freguesia; 

• Para o 1º ano do Curso – Recibo ou Certificado de inscrição, emitido pelo 

estabelecimento de ensino respetivo, com expressa indicação do fim a que se destina 

(“REEMBOLSO PPR/E”). Para os anos subsequentes o certificado de frequência, com 

aproveitamento no ano transato, emitido pelo estabelecimento de ensino respetivo, 

com expressa indicação do fim a que se destina (“REEMBOLSO PPR/E”). 

Pagamento de prestações de Crédito a Habitação própria e permanente 
•Declaração da Instituição mutuante do crédito habitação com expressa menção dos 

seguintes elementos: 

- Montante da(s) prestação(ões) vencida(s) ou vincenda(s) a cujo pagamento se 

destina o reembolso; 

- Fim a que se destina o reembolso; 

- NIB titulado pela Instituição de crédito mutuante para crédito do valor resgatado; 

- Titularidade da Habitação. 

•Fotocópias do Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte ou Cartão de Cidadão 

da Pessoa Segura. 

•Assento de Casamento atualizado (data inferior a 6 meses) caso exista contitularidade 

da habitação. 

Outros motivos- Implica a perda de Benefícios Fiscais 
•Envio obrigatório da minuta assinada pelo Cliente (com a assinatura conferida pela 

Sucursal) ; minuta disponível em qualquer sucursal do Millennium bcp. 

Seguros Capitalização 

• Pedido assinado pelo Tomador de Seguro / Pessoa Segura, não sendo necessários 
documentos adicionais. 

 

Os documentos necessários poderão ser entregues em qualquer sucursal do 
Millennium bcp. 

Em alternativa poderão ser enviados para a Ocidental Vida por correio, para a R. 
Azevedo Coutinho, n.º 39, 1.º andar, 4100-100 Porto.) 


